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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº.  03/2017

RESOLUÇÃO Nº.____/2017

Dispõe sobre a alteração do horário de funcionamento da Câmara Municipal e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Bicas-MG, no uso das atribuições que lhe conferem a Constituição da República Federativa do Brasil, o art. 82 da Lei Orgânica do Município de o art. 10, inciso XII do seu Regimento Interno, APROVOU e eu PRESIDENTE, promulgo a seguinte Resolução:
Art. 1º.  O horário de funcionamento da Câmara Municipal de Bicas se dará de segunda a sexta feira, das 12:00hs. às 18:00 hs., sendo o atendimento ao público das 12:00 hs. às 17:00 hs., e das 17:00 às 18:00 hs. será reservado ao expediente interno, adequando assim seu horário de funcionamento aos das demais repartições públicas do município.

Art. 2º. A carga horária dos ocupantes de cargo efetivo ao qual estão descritos na Resolução 286/2010, cumprirão jornada de 30 (trinta) horas semanais.

Parágrafo Primeiro: Em razão da alteração de horário de funcionamento de que trata o artigo 1º, fica estabelecida a inalterabilidade salarial dos servidores desta Câmara Municipal.

Parágrafo Segundo: Os servidores desta Casa de Leis que laborarem em horário superior ao descrito no artigo 2º. farão jus às horas extras laboradas. 

Art. 3º. Revoga-se o artigo 13 da Resolução 286/2010 o qual passa a funcionar com a redação do art. 2º. desta Resolução.

Art. 4º. Permanecem inalterados os demais dispositivos e anexos da Resolução 286/2010.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões,       de                         de 2017
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